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renovação, os valores a serem restituídos serão apurados mediante confronto entre o recolhimento tido como 
indevido e os valores constantes das NF-e, modelo 55, série 500, emitidas nos termos do § 11 do art . 12, indi-
cando a volumetria, a descrição do produto ou subproduto florestal e as respectivas guias de controle ambiental, 
declarações ou requerimentos de colheita e comercialização .” .

Art . 3º – o § 5º do art . 20 do Decreto nº 47 .580, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 20 – ( . . .)
§ 5º – relativamente aos procedimentos de cadastro e registro, o sujeito passivo deverá observar 

a regulamentação do iEF .” .
Art . 4º – o caput do art . 35 do Decreto nº 47 .580, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 35 – A partir de 1º de janeiro de 2020, ficam revogados os regimes especiais concedidos pela 

Secretaria de Estado de Fazenda relativos à Taxa Florestal .” .
Art . 5º – o art . 35-A do Decreto nº 47 .580, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 35-A – os regimes especiais de que trata o caput do art . 35, vigentes em 30 de março de 

2019, ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2019.”.
Art . 6º – Fica revogado o § 10 do art . 12 do Decreto nº 47 .580, de 28 de dezembro de 2018 .
Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .712, DE 12 DE SETEMBro DE 2019 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e na Lei nº 23 .157, de 18 de dezembro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – o § 5º do art . 461 da Parte 1 do Anexo ix do regulamento do iCMS – riCMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art . 461 – ( . . .)
§ 5º – o tratamento tributário previsto neste artigo aplica-se, também, à saída de queijo minas 

artesanal promovida pelo produtor rural habilitado pelo instituto Mineiro de Agropecuária – iMA –, nos ter-
mos da Lei nº 23 .157, de 18 de dezembro de 2018, com destino à cooperativa de produtores de que faça parte, 
hipótese em que:

( . . .)” .
Art . 2º – o § 6º do art . 485 da Parte 1 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a seguinte 

alteração:
“Art . 485 – ( . . .)
§ 6º – Até o dia 31 de dezembro de 2032, o tratamento tributário previsto neste artigo aplica-se, 

também, à saída de queijo minas artesanal promovida pelo produtor rural habilitado pelo instituto Mineiro de 
Agropecuária – iMA –, nos termos da Lei nº 23 .157, de 18 de dezembro de 2018, com destino à cooperativa de 
produtores de que faça parte, hipótese em que:

( . . .)” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 19 de dezembro de 2018 .
Belo Horizonte, aos 12 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .713, DE 12 DE SETEMBro DE 2019 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio iCMS 66, de 5 de 
julho de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o item 216 da Parte 1 do Anexo i do regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
216 Operações com aceleradores lineares, classificados no código 9022.21.90 da NBM/

SH:
a) realizadas no âmbito do Programa Nacional de oncologia do Ministério da Saúde;
b) destinadas à entidades filantrópicas, desde que classificadas como entidade 
beneficente de assistência social, nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009 .

indeterminada

216 .1 o disposto na alínea “b” deste item aplica-se também às operações de importação de 
peças e partes, sem similar nacional, utilizadas na produção de aceleradores lineares 
pelo próprio importador, desde que a saída posterior seja destinada às entidades 
filantrópicas referidas na citada alínea.

216 .2 A inexistência de produto similar produzido no País será atestada por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 
abrangência em todo território nacional ou por órgão federal competente .

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1º de setembro de 2019 .
Belo Horizonte, aos 12 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 467, DE 12 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestru-
tura de construção da Linha de Distribuição 138 kv Patos 
de Minas 2 - varjão de Minas 1, destinada ao serviço 
público de energia, nos Municípios de Patos de Minas, 
Presidente olegário e varjão de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Linha de 
Distribuição 138 kv Patos de Minas 2 - varjão de Minas 1, a ser executada pela empresa Cemig Distribuição 
S .A ., em área do bioma Mata Atlântica, nos Municípios de Patos de Minas, Presidente olegário e varjão de 
Minas .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados pelo 
proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
sucessora da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, nos 
termos do § 3º do art .14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública da obra 
a que se refere o art . 1º . 

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo rela-
cionado, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado de Minas 
Gerais, de 04/09/2019, em virtude de aprovação no concurso público 
de que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 
de setembro de 2015, para o cargo de Analista de Gestão da Polícia 
Militar - AGPM - Nível I - Grau A / Biblioteconomia, da Diretoria de 
Educação Escolar e Assistência Social - DEEAS, por ter manifestado 
desinteresse na posse, conforme assinatura do respectivo Termo de 
Desistência de vaga:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

3º ANDrE FAGuNDES 
FAriA MG12148866

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo 
relacionado, publicado nesta edição do Diário Oficial dos Poderes do 
Estado de Minas Gerais, em virtude de aprovação no concurso público 
de que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 
de setembro de 2015, para o cargo de Analista de Gestão da Polícia 
Militar - AGPM - Nível I - Grau A / Biblioteconomia, da Diretoria de 
Educação Escolar e Assistência Social - DEEAS, por ter manifestado 
desinteresse na posse, conforme assinatura do respectivo Termo de 
Desistência de vaga:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

4º HuGo oLivEirA 
PiNTo E SiLvA 12135756

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo 
relacionado, publicado nesta edição do Diário Oficial dos Poderes do 
Estado de Minas Gerais, em virtude de aprovação no concurso público 
de que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 
de setembro de 2015, para o cargo de Analista de Gestão da Polícia 
Militar - AGPM - Nível I - Grau A / Biblioteconomia, da Diretoria de 
Educação Escolar e Assistência Social - DEEAS, por ter manifestado 
desinteresse na posse, conforme assinatura do respectivo Termo de 
Desistência de vaga:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

5º DENiSio PErEirA 
MArCoS M6389998

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo rela-
cionado, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado de Minas 
Gerais, de 04/09/2019, em virtude de aprovação no concurso público de 
que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de 
setembro de 2015, para o cargo de Especialista em Educação Básica - 
EEB - Nível I - Grau A / Supervisor Pedagógico, da Unidade de Patos 
de Minas, por ter manifestado desinteresse na posse, conforme assina-
tura do respectivo Termo de Desistência de vaga:

PAtoS DE miNAS
EEB SuPErviSor PEDAGÓGico

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE
4º HELLEM AMArAL 11176004

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo rela-
cionado, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado de Minas 
Gerais, de 04/09/2019, em virtude de aprovação no concurso público 
de que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 
de setembro de 2015, para o cargo de Especialista em Educação Básica 
- EEB - Nível I - Grau A / Orientador Educacional, da Unidade de Ube-
raba, por ter manifestado desinteresse na posse, conforme assinatura do 
respectivo Termo de Desistência de vaga:

uBErABA
EEB oriENtADor EDucAcioNAL

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

3º LiLiAN APArECiDA 
DoS SANToS DiNiZ MG15730929

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo 
relacionado, publicado nesta edição do Diário Oficial dos Poderes do 
Estado de Minas Gerais, em virtude de aprovação no concurso público 
de que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 
de setembro de 2015, para o cargo de Especialista em Educação Básica 
- EEB - Nível I - Grau A / Orientador Educacional, da Unidade de Ube-
raba, por ter manifestado desinteresse na posse, conforme assinatura do 
respectivo Termo de Desistência de vaga:

uBErABA
EEB oriENtADor EDucAcioNAL

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

4º MAriA LuCiA DE oLi-
vEirA ALvES MG1229633

 
torNA SEm EFEito o ato de nomeação do candidato abaixo rela-
cionado, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado de Minas 
Gerais, de 04/09/2019, em virtude de aprovação no concurso público de 
que trata o Edital SEPLAG/PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de 
setembro de 2015, para o cargo de Professor de Educação Básica - PEB 
- Nível I - Grau A / Sociologia, da Unidade de Governador Valadares, 
por ter manifestado desinteresse na posse, conforme assinatura do res-
pectivo Termo de Desistência de vaga:

GovErNADor vALADArES
PEB SocioLoGiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

2º SiLvANA roCHA FEr-
rEirA MANZiCo 11823701

 NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Analista de Gestão da Polícia Militar - AGPM - Nível i - Grau 
A / Biblioteconomia, da Diretoria de Educação Escolar e Assistência 
Social - DEEAS:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

4º HuGo oLivEirA PiNTo 
E SiLvA 12135756

 
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Analista de Gestão da Polícia Militar - AGPM - Nível i - Grau 
A / Biblioteconomia, da Diretoria de Educação Escolar e Assistência 
Social - DEEAS:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

5º DENiSio PErEirA 
MArCoS M6389998

 
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Analista de Gestão da Polícia Militar - AGPM - Nível i - Grau 
A / Biblioteconomia, da Diretoria de Educação Escolar e Assistência 
Social - DEEAS:

DEEAS
AGPm BiBLiotEcoNomiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

6º ELiANE ArANTES MEN-
DoNCA MELLo MG4332204

 
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Especialista em Educação Básica - EEB - Nível I - Grau A / 
Supervisor Pedagógico, da unidade de Patos de Minas:

PAtoS DE miNAS
EEB SuPErviSor PEDAGÓGico

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

5º SoNiA DE FATiMA 
PErEirA GoMES M3457796

 
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Especialista em Educação Básica - EEB - Nível I - Grau A / 
orientador Educacional, da unidade de uberaba:

uBErABA
EEB oriENtADor EDucAcioNAL

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

4º MAriA LuCiA DE oLi-
vEirA ALvES MG1229633

 
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Especialista em Educação Básica - EEB - Nível I - Grau A / 
orientador Educacional, da unidade de uberaba:

uBErABA
EEB oriENtADor EDucAcioNAL

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

5º JoQuEBEDE viEirA 
LACErDA 4304734

  
NomEiA, em caráter efetivo, o candidato abaixo relacionado, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
PMMG nº 06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o 
cargo de Professor de Educação Básica - PEB - Nível I - Grau A / Socio-
logia, da unidade de Governador valadares:

GovErNADor vALADArES
PEB SocioLoGiA

cLASSiFicAÇÃo NomE iDENtiDADE

3º WiLCAr CoELHo DE 
ALMEiDA 1138110

 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
no uso de suas atribuições, dispensa LuANA AZEvEDo tEmPoNi 
GoDiNHo, MASP 752 .833-4, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 oP1100328, de recrutamento AMPLo, de responder 
pela Diretoria de Gestão de investimentos em infraestrutura da Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a contar de 12/08/2019, 
para regularizar situação funcional .
 
no uso de suas atribuições, designa iZABEL cAmPoS FErrEirA, 
MASP 1473 .985-8, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 oP1100202, para responder pelo Núcleo de Governança e Ges-
tão da Secretaria de Estado de infraestrutura e Mobilidade, no período 
de 27/07/2019 a 12/09/2019, para regularizar situação funcional.
 
no uso de suas atribuições, designa LEANDro ArcA GoNZAL-
vES DE ALvArENGA, MASP 1168 .620-1, titular do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-8 oP1100269, para responder pela Direto-
ria de Gestão do Transporte intermunicipal da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade, no período de 27/07/2019 a 12/09/2019, 
para regularizar situação funcional .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190912213156012.


